
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LEI NQ 389 

Dispõe sôbre amdlios aos formandos e abre 
crédito especial. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se-

guinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, nêste 

exercício, um au:Kilio de Cr$lo.ooo,oo(pez mil cruzeiros) a cada Turma 

de Formandos, a saber: Ginásio Santa Luzia, Colégio Comercial e Curso 

de Formação. 

Artigo zg - Para atender as despesas a que se refere o art. lQ, 

fica aberto o crédito especial de Cr$30.ooo,oo (trinta mil cruzeiros). 

Artigo 3g - Revogam-se as disposições, entrará a presente lei 

em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 3 de Novembro de 1964. 
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